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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01 2/201 7, SRP N°. 
008/2017  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 02 2/201 7 

(Regida pela Lei nº10). 520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei nº. 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei nº8883/94 e da 
Lei nº9. 648/98) e Decreto 3.555/2000.  

 

  Setor Interessado:  Prefeitura Municipa l de NOVA MARILÂNDIA  
Órgão interessado:  
Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Secretaria ia 
Municipal de Saúde e Secretaria de Administração o, 
Secretaria Municipal de Educaç ão, Cultura, Esporte e 
Turismo,  Secretaria Municipal de Assistência  
Social  e Secretaria Municipal de Planejamento e 
Saneamento.  

  Tipo:  Menor Preço por item  

 Objeto:  FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA USO EM MANUTENÇÕES, 
REFORMAS E CONSTRUÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, 
E ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.  

 Regime de execução:    Indireta  

 

 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 

DIA: 05/09/2017  

Hora: 09 :00 horas  

Local: Paço Municipal (Sala de Licitações)  

 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (facultativo*) e a  
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação  ( fora do envelope ) e os 
envelopes de Documentação e Proposta ao(à) Pregoeiro(a) Oficial,  até às 08:30 h 
(oito horas e trinta minutos ), havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos.  

* A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento  ficará impedida  
de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e  ficará 
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impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer  fase. 

Somente será aproveitada a sua proposta escrita.   

 
Capítulo I -  DO OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem como objeto a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇ ÃO, PARA USO EM MANUTENÇÕES, REFORMAS E 
CONSTRUÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, E ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  
 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade do material a 
ser adquirido, está discriminada no Anexo I  (Termo de Referência)  deste 
Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 

 
1.3. O fornecimento do objeto deverá ser conforme a necessidade de cada secretaria 
e mediante a apresentação da ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente preenchida 
e autorizada pela Secretaria responsável. 

Capítulo II ï DAS  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 
2.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E SANEAMENTO  
05.050.0.1.04.121.0005.2013.3390.30.00 f 0100  

05.050.0.2.04.121.0005.2014.3390.30.00 f 0100  
05.050.0.3.04.122.0005.2016.3390.30.00 f 0100  

05.050.0.4.04.121.0005.2017.3390.30.00 f 0100  
05.050.0.5.17.512.0005.2018.3390.30.00 f 0100  

05.050.0.6.04.123.0007.2019.3390.30.00 f 0100  

05.050.0.7.04.121.0007.2020.3390.30.00 f 0100  
05.050.0.8.04.122.0007.202 1.3390.30.00 f 0100  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

06.060.0.1.09.272.0010.2022.3390.30.00 f 0103  

06.060.0.2.04.122.0005.1016.3390.30.00 f 0100  
06.060.0.3.04.122.0005.2091.3390.30.00 f 0100  

06.060.0.4.06.181.0005.2092.3390.30.00 f 0100  
06.060.0.5.04122.0005.2028.3390.30.00 f 0100  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

 

07.070.0.1.04.123.0004.2030.3390.30.00 f 0100  
07.070.0.2.04.122.0004.2032.3390.30.00 f 0100  

07.070.0.3.04.123.0004.2033.3390.30.00 f 0100  
07.070.0.4.04.123.0004.2035.3390.30.00 f 0100  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
 

08.080.0.1.04.122.0004.2036.3390.30.00 F 0100  
08.080.0.1.25.752.0030.2037. 3390.30.00 F 0100  

08.080.0.2.26.782.0011.2038.3190.30.00 F 0100  
08.080.0.3.15.452.0004.2039.3390.30.00 F 0100  

08.080.0.4.04.122.0004.2 040.3390.30.00 F 0100  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

 
09.090.0.1.04.122.004.2041.3390.30.00  F 0100  

09.090.0.1.18.541.001.2043.3390.30.00 F 0100  

09.090.0.2.20.602.0013.2044.3390.30.00 F 0100  
09.090.0.4.20.606.0013.2047.3390.30.00 F 01 00  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 
10.100.0.1.08.241.0019.2048.3390.30.00 F 0100  

10.100.0.1.08.241.0019.2049.3390.30.00 F 0100  

10.100.0.1.08.241.0019.2050.3390.30.00 F 0100  
10.100.0.2.08.243.0019.2051.3390.30.00 F 0100  

10.100.0.3.08.243.0019.2052.3390.30.00 F 0100  
10.100.0.4.08.244.0019.2053.3390.30.00 F 0100  

10.100.0.5.08.244.0019.1054.3390.30.00 F 0100  

10.100.0.6.08.243.0019.2055.3390.30.00 F 0100  
10.100.0.7.08.243.0019.2056.3390.30.00 F 0100  

10.100.0.8.08.244.0019.205 7.3390.30.00 F 0100  
10.100.1.0.08.244.0019.2059.3390.30.00 F 0100  

10.100.1.2.08.244.0019.2061.3390.30.00 F 01290560  
10.100.1.2.08.244.0019.2061.3390.30.00 F 01290040  

10.100.1.2.08.244.0019.2061.3390.30.00 F 01290070  

10.100.1.2.08.244.0019.2061.3390.30.00 F  0129  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

11.110.0.1.10.301.0031.2062.3390.30.00 F 0100  

11.110.0.1.10.301.0033.2063.3390.30.00 F 01140080  
11.110.0.1.10.301.0033.2063.3390.30.00 F 102  

11.110.0.1.10.301.0033.2063.3390.30.00 F 142  
11.110.0.1.10.301.0033.2064.3390 .30.00 F 011401  

11.110.0.1.10.301.0033.2063.3390.30.00 F 0142  

11.110.0.1.10.301.0033.2063.3390.30.00 F 0102  
11.110.0.2.10.302.0034.2097.3390.30.00 F 0102  

11.110.0.3.10.301.0031.2067.3390.30.00 F 0102  
11.110.0.4.10.304.0032.20 68.3390.30.00 F 0120  

11.110.0.4 .10.304.0032.2068.3390.30.00 F 01140150  
11.110.0.5.10.305.0032.2098.3390.30.00 F 0102  

11.110.0.5.10.305.0032.2098.3390.30.00 F 01140150  

11.110.0.6.10.303.0035.2099.3390.30.00 F 01140130  
11.110.0.6.10.303.0035.2099.3390.30.00 F 0102  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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12.120.0.1.12.306.0022.2071.3390.30.00 F 01150510  
12.120.0.1.12.306.0022.2071.3390.30.00 F 0101  

12.120.0.1.12.306.0022.2072.3390.30.00 F 01150510  
12.120.0.1.12.306.0022.2072.3390.30.00 F 0101  

12.120.0.1.12.306.0022.2073.33 90.30.00 F 0115050  
12.120.0.1.12.306.0022.2073.3390.30.00 F 0101  

12.120.0.2.12.361.0023.2074.3390.30.00 F 0101  

12.120.0.2.12.361.0024.2094.3390.30.00 F 0101  
12.120.0.2.12.361.0024.2094.3390.30.00 F 01220550  

12.120.0.2.12.361.0037.2077.3390.30.00 F 1150490  
12.120.0.2.12.366.0023.2075.3390.30.00 F 01150020  

12.120.0.3.27.812.0029.2078.3390.30.00 F 0100  

12.120.0.4.13.392.0028.2079.3390.30.00 F 0100  
12.120.0.4.13.392.0028.2079.3390.30.00 F 01240550  

12.120.0.4.13.392.0028.2080.3390.30.00 F 0100  
12.120.0.4.13.392. 0028.2080.3390.30.00 F 01240550  

12.120.0.4.13.392.0028.2082.3390.30.00 F 0100  
12.120.0.4.13.392.0028.2082.3390.30.00 F 01240550  

12.120.0.4.13.392.0028.2101.3390.30.00 F 0100  

12.120.0.4.13.392.0028.2101.3390.30.00 F 01240550  
12.120.0.5.12.361.0023.1075.3390 .30.00 F 0101  

12.120.0.6.12.365.0025.1076.3390.30.00 F 0101  
12.120.0.6.12.365.0025.1076.3390.30.00 F 01150530  

12.120.0.7.04.361.0023.2085.3390.30.00 F 0101  

12.120.0.9.13.392.0028.2089.3390.30.00 F 0101  

 
Capítulo III -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às 
exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital; 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e  no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS (envelopes nº01) e 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope nº02), separados, não transparentes e 
lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 , SRP Nº. 008/2017  

Data e hora da abertura: 05/09/2017  ÁS 09 :00 HORAS   

Razão Social: ...........................................................  

Endereç o completo da licitante ..............................................  

CNPJ.................................... INSC. EST..............................  

ENVELOPE Nº 01 ï PROPOSTA DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01 2/20 17 , SRP Nº. 008/2017  

Data e hora da abertura: 05/09/2017  ÁS 09 :00 HORAS   

Razão Social........................................................  

Endereço completo da licitante ............................................  

CNPJ.................................... INSC. EST..............................  

ENVELOPE Nº 02 -  DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado 
ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município.  

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV -  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

4.1. A convocação dos interessados dar-se-á através da publicação de aviso no Diário 
Oficial dos Municípios, no Jornal de Grande Circulação, no site do município e no 
mural.  O edital poderá ser solicitado através do email: 
pmnovamarilandia@hotmail.com  
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4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor(a) 
designado(a) como Pregoeiro(a), que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo),  junto ao (à) 
Pregoeiro(a), os respectivos representantes legais com poderes para praticar estes 
atos (Anexo IV) ; 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e 
trazer ao(à)  Pregoeiro(a) um documento hábil a comprovar sua representação, que 
poderá ser a apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc;  

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto).  

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer 
por parte do intere ssado, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação 
para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10.  Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação  e, entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no 
certame e as propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração 
constante no Anexo V.  

4.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  que queiram participar 
do certame beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar 
nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, deverão apresentar:  
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4.11.1. REQUERIMENTO, assinado por representante/sócio da empresa, solicitando 
valer-se do tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de 
pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123/2006 ( ANEXO VI I I) ; 

4.11.2. Juntamente com o requerimento solicitado no item anterior, no caso de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar CERTIDÃO 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  na forma do art. 8º da Instrução 
Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio ï DNRC; 

4.11.3. A não apresentação da CERTIDÃO citada no item anterior, pelo licitante que 
queira beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123 
de 14 de Dezembro de 2006, no momento do credenciamento, acarretará a preclusão 
automática desse direito nas demais fases do processo licitatório, não podendo ser 
invocado posteriormente. 

4.11.4. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções prevista no item 15.1 deste edital. 

4.12.  Com exceção das Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte  
beneficiadas pelo regime diferenciado da Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, as demais deverão apresentar declaração de que a empresa 
atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. (modelo 
anexo) ; 

Capítulo V -  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante (s) deverã o apresentar em envelopes separados, uma 
proposta de preços,  em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar 
devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com 
poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar:  

a) Razão Social, nº do CNPJ, endereço completo, nº da conta - corrente, agência e 
respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão 
estar embalados em envelopes lacrados, não transparentes , denominados:  

 

ENVELOPE Nº 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 

5.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou 
impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta / Termo de 
Referência (ANEXO I),  redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras 

http://www.novamarilandia.mt.gov.br/


 

 

 

 

 

Avenida Tiradentes, 211N, Centro, CEP: 78.415-000 

Fone: (65) 3352-1135 ï Site: www.novamarilandia.mt.gov.br 

CNPJ: 37.464.989/0001-02 

ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da licitante. 
 
5.2.1. O envelope nº 1 deverá conter a Proposta de Preços referente aos itens, nos 
termos do Anexo I.  
 
5.2.2. A Proposta de Preços deverá indicar o(s) itens ofertado(s), observadas as 
exigências estabelecidas neste instrumento, e o(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) 
e total(s), expressos em algarismos arábicos e por extenso, devendo ser apresentado 
em um único envelope, contendo as propostas para cada item. 
  
5.2.3. A Proposta deverá ser apresentada em única via, sem rasuras, emendas, 
ressalvas ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante, ou com identificação da 
empresa e carimbo do CNPJ, em linguagem clara e que não dificulte a exata 
compreensão de seu enunciado e conterá: 
 
5.2.3.1. Número deste Pregão; 
 
5.2.3.2. Razão social, endereço, CNPJ, telefone e fax do licitante e, endereço 
eletrônico oficial  (e-mail) que será utilizado como forma de comunicação oficial; 
 
5.2.3.3. Especificação clara, completa e detalhada do(s) produto(s) ofertado(s), 
conforme padrão definido no Anexo I,  bem como a Marca do produto ofertado; 

 
5.3 O(s) preço(s) deve(m) ser cotado(s) em moeda nacional, em algarismo(s) e por 
extenso, com centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula . 
Caso seja apresentado preço com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, a 
pregoeira considerará apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais, sem qualquer 
tipo de arredondamento. AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER EMITIDAS 
RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM O PEDIDO DE EMPENHO, SOB PENA 
DE DEVOLUÇÃO DAS MESMAS. 
 
5.3.1 Constar o preço unitário e total de cada item, bem como o valor total  ofertado 
sendo que o preço unitário deverá ser composto apenas de duas casas decimais 
após a vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso por 
item, serão considerados estes últimos.  
 
5.3.2. Só será aceito um preço para cada item. 
 
5.4. A licitante poderá deixar de apresentar proposta de preço para um ou mais 
itens. 
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5.5. A proponente deverá ofertar seu preço por item , expresso em reais, em 
algarismo e por extenso, computados todos os custos básicos diretos, bem como 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o objeto do edital, tais como frete, combustível, embala gens, e 
demais concernentes à plena execução do objeto. 

      5.6. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da 
mesma por caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem 
ônus adicionais e entregues nas respectivas Secretarias do Município. 
5.7. Prazo de entrega dos produtos, conforme previsto neste edital; 

5.8. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos , contados da 
entrega dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS. O referido prazo ficará 
suspenso caso haja interposição de recursos. 
5.9. Nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta 
corrente da proponente;  

5.10. A proposta deverá ser assinada por sócio com poderes para tanto ou por 
procurador, cuja procuração contenha poder expresso para formulá-la e que tenha 
sido subscrita por quem tenha legitimidade. 

5.11. Não será aceita oferta de produtos com especificações que não se enquadrem 
nas indicadas no Anexo I deste Edital . 
5.12. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os prazos 
e termos estabelecidos neste Edital.  

      5.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
5.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
5.15. O Pregoeiro considerará como formal erro de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

Capítulo VI -  DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

6.1 ï As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE Nº02, os seguintes documentos: 

6.1.1 -  DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

a)  Requerimento de empresário individual , no caso de empresa individual; 
b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigo r, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de eleição de seus administradores;  
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(Deverá ser apresentado todas as alterações   ou a ultima alteração 
consolidada  e devidamente autenticadas).  

c)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e)  Identidade e CPF  de todos os sócios. 
f)  No caso de Microempresa e empresa de pequeno porte, a declaração de  

enquadramento registrado.  
 
6.1. 2 -  Documentos relativos à regularidade fiscal  
 

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ï CNPJ. 
b)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual , relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente Licitação;  

c)  Prova de regularidade  com a  Fazenda Federal  (Certidão Negativa 
quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de regularidade de Tributos e 
contribuições Federais);  

d)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  (Certidão de 
regularidade de Tributos e Contribuições )  

e)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , do domicilio da 
licitante;  

f)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF -FGTS). 

g)  Certidão negativa de débitos trabalhistas ïTST. 
 
6.1.3 ï Documentos relativos à qualificação técnica  
 
A)  Apresentação de  atestado s de capacidade técnica  fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprovem fornecimento dos objetos  
semelhantes  desta contratação.  

( este atestado deve ser elaborado em papel timbrado da empresa fornecedora do 
mesmo  e deverá  ser original ou autenticado  e estar devidamente assinado e 
carimbado). 

6.1.4 -  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À AVALIAÇÃO ECONÔMICO -
FINANCEIRA  
 
A) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica.   ( com prazo de expedição não superior 
a 30 (trinta) dias da data de abertura d o envelope). 
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6.1.5 ï Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO ï 
VII ), sob as penas da Lei.    
 
6.2 -  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 
em fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente 
legíveis, autenticadas por CARTÓRIO COMPETENTE.  
 

Capítulo VII -  DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS  

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

7.1.1-  No dia e horário estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) Oficial fará a 
abertura da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (Anexo IV ), a Declaração 
prevista no (Anexo V)  juntamente com os envelopes de proposta e habilitação.  

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas.  

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁ LISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) passará para a 
abertura dos envelopes de  propostas de preços, com a finalidade de verificar se as 
propostas estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis;  

7.2.2. Após a análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a), equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas;  

7.2.3. Em seguida, passar -se-á à oferta de lances verbais , em valores 
sucessivos e decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor 
por item .  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 
preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, 
até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 ï O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao item 
e  não  ao  preço global da proposta.   
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7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de 
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances 
ofertados não caberá retratação;  

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo(a) 
Pregoeiro(a), importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante;  

7.2.8. Ofertados os lances verbais, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a todas as licitantes 
que efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados;  

7.2.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá fixar em até 10 (dez) minutos o tempo máxim o para 
os  lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá,  inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado;  

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo.   

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a 
melhor proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação;  

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja inter posição de 
recursos;  

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais .  

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a 
qualificação destas, na ordem de classificação,  até a apuração de uma proposta que 
atenda aos requisitos do Edital. 

 Capítulo VIII -  DOS RECURSOS  
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8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe se rá 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento;  

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da 
falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso 
em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, pelo(a) 
Pregoeiro(a),  à vencedora;  

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de 
Apoio ao(à) Pregoeiro(a).  

Capítulo IX -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de 
atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 9.6 e 
9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por item , 
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do item a 
licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço , e ainda, 
estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste  Edital e Anexos; 
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